
PROCESSO N° 1422/10 PROTOCOLO N.º 10.548.259-0

PARECER CEE/CEB N.º 1047/10       APROVADO EM 11/11/10 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  MARECHAL  RONDON  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CAMPO MOURÃO

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: MARÍLIA PINHEIRO MACHADO DE SOUZA

I – RELATÓRIO

1. Pelo  Ofício  no  3106/10-GS/SEED,  de  18/08/10,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado em 12/07/10 no NRE de Campo Mourão, de interesse do Colégio 
Estadual  Marechal  Rondon – Ensino Fundamental,  Médio e Profissional,  do 
Município  de  Campo  Mourão,  que  por  sua  Direção  solicita  Renovação  do 
Credenciamento da Instituição para oferta de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Marechal  Rondon  –  Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional  está  localizado  à  Rua  Brasil,  1848,  no 
Município de Campo Mourão e é mantido pelo Governo do Estado do Paraná.

O estabelecimento de ensino foi credenciado para oferta de 
Cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial n.º 1021/06 de 22/03/06, a partir do início de 2005, pelo prazo de 05 
anos,  face  à  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem.

3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Nereu Pinto de Souza - Matemática - Direção

Angela Leonor da Silva - Ciências Econômicas - Secretária
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4. Cursos Autorizados 

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO

Enfermagem - Subsequente Resolução Secretarial nº 1021/06-DG/SEED

Agente Comunitário de Saúde - 
Subsequente

Resolução Secretarial nº 2601/06-DG/SEED

Segurança do Trabalho - PROEJA Resolução Secretarial nº 1276/06-DG/SEED

Segurança do Trabalho - Subsequente Resolução Secretarial nº 2825/09-DG/SEED

5. Relatório de Auto-Avaliação da Instituição

O  quadro  de  recursos  humanos  do  estabelecimento  de  ensino  é 
composto  por:  Direção  Geral,  Direção  Auxiliar,  Professores, 
Pedagogos,  Agente  Educacional  I  e  II,  Agente  de  Execução.  Para 
oferta dos cursos técnicos há também os coordenadores de curso e de 
estágio e professor laboratorista. O corpo docente é habilitado.
Para  o  desenvolvimento  da  proposta  pedagógica  contamos  com 
laboratório  de  informática  (PRD)  e  PROINFO,  laboratório  de 
Biologia/Química/Física, biblioteca com amplo acervo bibliográfico para 
a formação geral, recursos áudio visuais e TV multimídia em todas as 
salas de aula.
Para o trabalho com as disciplinas da BNC os professores utilizam os 
livros didáticos e outros que compõem o acervo do estabelecimento, já 
para as disciplinas específicas existe um acervo limitado e os alunos 
realizam estudo por meio de material elaborado pelo professor e por 
meio de textos disponibilizados na internet, revistas e outros.
Como  metodologia  de  trabalho  os  professores  ministram  aulas  de 
forma expositiva, através de seminários, palestras, desenvolvimento de 
projetos  com a  comunidade,  aulas  práticas  nos  laboratórios,  visitas 
técnicas  e  estágio,  buscando  a  articulação  entre  os  saberes  e  a 
relação entre a teoria e a prática.
Em relação a formação continuada, os docentes participam da semana 
pedagógica, dos grupos de estudos, atividades promovidas pelo NRE 
e de cursos/simpósios/seminários oferecidos pela Secretaria de Estado 
da Educação (fls. 207). 
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6. Relatório de Auto-Avaliação dos Cursos
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7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo n.º 125/10 do NRE de Campo Mourão, integrada pelos Técnicos 
Pedagógicos do NRE: Lúcia Tomaz de Souza Santos, Licenciada em Ciências-
Habilitação:  Matemática,  Sonia  Senger,  Licenciada  em  Letras-Habilitação: 
Português,  Inglês  com  as  respectivas  Literaturas  e  Lázaro  Ricardo  Gomes 
Vallin,   Bacharel  em  Engenharia  de  Produção,  emitiu  o  Laudo  Técnico 
favorável à Renovação do Credenciamento da Instituição (cf. Fls. 225 a 234).

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  363/10-
DET/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento do Colégio Estadual 
Marechal Rondon – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do Município de 
Campo Mourão, para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, a partir do início do 
ano de 2010, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com o parágrafo único, 
do artigo 34, da Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Encaminhe-se:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação, para a 
expedição do Ato de Renovação de Credenciamento;

b)  o  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                          Curitiba, 11  de novembro de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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